
EST.ÂDO DO TOCANTINS

PODER LEG ISLÂT IVO MJNIC IPAL

CÃMARA I'{INICIPAL DE D IA},.IõPOL IS

Lei Ne 514/89 de 07 de agosto de 1989.

" DÃ l0vA DEIoI{INAÇÃO Â PRA-

ÇA ÂNHA}.GUERÂ E DÁ OI'TRAS I

PROV II)ENC IAS . ''

A Cânara tÍunicipal de Dian6polis aprova e eu' Pre

feito }.luncipal sanciono a seguinte Lei:

Art. Le- A atual Praça Anhanguera passara a ter

nova denominação. Praça Liberato Rodrigues'

Art. 2e - 0 Poder Executivo cuidarã da nudança '

das plac as.

Art. 3ç - Esta Lei e'tra en vigor na data de sua

publicação, revogadas as dlsposições en contrário'

Gabinete do Prefeito l''tun ic iPa 1

tado do Tocantins, aos 07 dias do mes de agosto

Deodato Costa P6voa - Prefeito Muncipal

de

de

Dianápolis,-4!

1989.


